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Diário do Executivo 
GOVERNO DO ESTADO 

DECRFTO-LEI N.o 17.208. DE 8 DE MAIO DE 1947 

jr<: Dispõe sobre isenção de impostos. 

ADHÉMAR DE BARROS, GOVERNADOR OD ESTA. 
DO OAU txiULiV, ik>aiiao aa atribuição que lhe con
fere o are. tí.o, n. V, cio aecretoJei federai n o 1.202, de 
fi de abril de 1939, e devidamente autorizado uelo Presi
dente da República, 

DECRETA: 

••-••*••* Ar t . l .o — f i c a o Governo do Estado autorizado a 
conewv*vi' «a toocieufrvio que cuiisu^uir na forma ao art. 
2.o u o uecreto-iei n . XO.Í>OÓ, ae i4 ae agooto ae JL94Ó, para 
prestação e exploração üo serviço pubuco de transporte 
coletivo de passageiros no Município aa Capital de São 
Jt-ttuiü, i^ciiv^^ uc fcwtoá o* iiuijo^ws estaauais que incidam 
ou vennarn a incluir sobre o s seus serviços. 

t Art. 2.0 — Aos funcionários públicos estaduais e m u . 
n i c i^ io que venuaui <% ÚCI *u IA<* ôuoicuaae anoiúma a que 
se reiere o presence ctecreuo-iei, sera apiicaao o aisposco 
B o decreto_lei federal n.o 6.877, de 18 de setembro cie 1^44. 

i \ i C . b.o — ri&oe a o c r e ^ o - i e i entrara-em vigor na cia ta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

.... ...^ o:o Governo do Estado de São Paute, aos 8 de 
maio de 1947. 

AJLrHEMAR D E B A R R O S 
Oscar Reinaldo Muller Caravelas 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Go
verno, a o s 8 de maio a e 1947 
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Cassiano Ricardo .{• 
Diretor Geral 

P A L / U Í U D O GOVERNO 
RESOLUÇÃO N.o 169, D E 7 D E MAIO DE 1947 

ADHÉMAR D E BARROS, Governador do Estado de 
São Paulo, usanao das suas atribuições: 

Considerando a necessidade de expansão cia energia 
eiéUica, ue 'XA&c4,.Aeira a C U U I M ' as atuais uenciencias e a 
prover ao futuro desenvolvimento intensivo de sua ut i l i 
zação, em toüo o território ao Estado; 

Considerando a necessidade de criar facilidades de 
enei&«* W W U ^ A — qiuuiuuaue disponível, tariias baixas e 
localização aaequada — em boas conaiçoes econômicas pa
ra a implantação üe novas inaústrias básicas; 

Consideranao que ao Estado cabe fomentar a cons
trução ae mscaiaçoüs paia prouução, transmissão e d i sa i -
bulcão ae energia eieuiea, realizando eie mesmo ©oras 
pumicas da espécie, supieeivas às ae iniciativa privada; 

Considerando, finalmente, a utilidade de se ouvirem 
eiiiiu<*<^s ieidciwAiaaitó **> aaviaaues que depenetem üe 
energia elétrica, aiem de órgãos técnicos oiiciais e empresas 
de eletricidade; 

R E S O L V E criar o Conselho Estadual de Energia Elé
trica, acudo ao Gaoinete ao secretario aa Viação e O ar as 
Públicas ae coniormiciacie com a composição, atribuições 
# demais disposições gerais seguintes: . 

1. O Conselho terá os seguintes membros, todos br a-, 

um presidente; 
— '11**1 i c ^ x c o c i A v u i i t e da inspetoría iíe Serviços Pú. 
* folicos, que substitue o Presidente, nas suas fal

tas ou u n p e a i m e r i G O s ; 

— um representante da Secretaria da Agricultura; 
— uni J c îeòeiufcuit/e aas Estraaas de Ferro de pro-

prieaade do Estado; 
— três representantes das empresas concessioná

rias de serviços de eletricidade; 
«— um representante da Federação das Indústrias; 
— um representante do Conselho das Associações 

Filiadas à Associação Comercial de São Paulo; 
— um representante das estradas de ferro em trá

fego no Estado; 
— um representante do Instituto de Engenharia. 

2. O Presidente será o Secretário da Viação e Obras 
nifolicas. 

O representante da lnspetoria.de serviços Públicos será 
© seu Diretor e os d e m ^ membros serão nomeados pelo 
Governador do Estado, «diante indicação dos órgãos e 
entidades das classes replantadas. 

3. O Conselho terá as seguintes atribuições: 

a) Opinar sobre as questões que lhe sejam propostas 
pelo Governo do Estado, sobre a expensão da energia elé» 
trica e sobre a criação de facilidades desta para a implan, 
tacão de novas indústrias básicas; 

b) apresentar sugestões, indicando medidas eonvenjterL 
tes, para o fomento de instalações para produção, trans
missão e distribuição de energia elétrica, pelas empresas 
concessionárias desses serviços, ou por entidades Que dela 
so utilizem, em grande escala, opinando quando devam 
ser realizadas pela própria administração pública; 

c) sugerir medidas que visem aperfeiçoar as relações 
entre os consumidores, os concessionários e a administra
ção pública, tornando expeditas ás providências, cociente 
á fiscalização e útil a colaboração, 

Parágraio único — O conselho nao terá nenhuma atri
buição administrativa ou executiva, _ 

4. O Conselho terá o seu funcionamento regulado pe
las seguintes disposições gerais; 

a) As conclusões, sob a forma de indicações ou de pa
receres, serão adotadas por maioria de votos dos membros 
presentes, cabendo ao presidente, no caso efe empate, além 
do voto comum, o desempate. 

b) Nas reuniões do Conselho, com permissão ou a con
vite do Presidente, poderão ser admitidas a participar, sem 
direito a voto, representantes de associações de ciasse e 
outras pessoas julgadas capazes de contribuir para a elu
cidação de qualquer assunto relativo à energia èlé ti ica. 

c) O Conselho • reunirjse_á pelo menos uma vez por 
mês, sendo obrigatório o comparecimento de todos os mem. 
bros, quando não ausentes da Capital ao Estado. 

c) As funções dos membros do Conselho serão conside
radas de relevância pública, sem remunerarão, até poste
rior regulamentação do assunto. 

SECRETARIA DA JUSTIÇA E 
NEGÓCIOS DO INTERIOR 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
AVISO 

A Imprensa Oficiai do Ssiatío comunica a 
quem possa interessar que a partir do dia l.o 
de janeiro de 1946. os preços da* publicações, as
sinaturas e venda avulsa do "Di&rio Of ic ia i " , pas
saram a ser os seguintes: 

PUBLICAÇÕES 

Publicação Centde Repe* 
coluna tição 

C i f C r i 
Editais forenses « .* 3,00 2,50 
Tabelais com fios e números «—» 

'Diário da Justiça) . . . . 4,50 4,00 
Publicações particulares (Secção 

ineditorial) „ . 6,00 §$0 
Tabelas 3otr? fios e números — 

(Diário do Executivo) # . 7,00 ®M 
Balanços em â colunas .„ 7,00 %M 
Orna oágina «tipo tabela) 1.200,00 
Meia oágina (tipo taoela) 650,00 
Balancetes de Prefeituras 2,40 
Balancetes de Prefeitura? rpág ) €-50fQ# 

ASSINATURAS 
#»IÁRIO D O E X E C U T I V O 

Pan» Fun» 
üícu?a- eionáo 

res rios 
Cr$ Cr$ 

Anua l # . ••. 80,00 56,00 
3 trimestres /abri l a dezembro) e a 70,00 49,00 
Semestral (julho a dezembro) # B §0,00 35.00 
Trimestral (outubro a dezembro) « 30,00 21,00 

DIÁRIO D A JUSTIÇA 
Cr$ Cr f , 

Anual 50,00 35,00 
3 trimestres (abril a dezembro) *. 40,00 28,00 
Semestral (julho a dezembro) e . 30,00 20,0© 
^tàmestral (outubro a dezembro) * 20,00 14PQ6 

' VENDA AVUI**A 

ü^aiero do dia „ *9 Crf Qm 
Número atrasado é9 »• Or$ 0,00 
Bevendedor 5 . , a ». # # M 0 9 Ci f 030 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

Difetor: PEDRO CABOPRESO 
Gerente: MANOEL NOGUEIRA UE CARVALHO 

Redator-Secretario: J . B. MAHIO PATI 

Parágrafo único — A Ausência não justificada em tr€» 
sessões consecutivas, importará automaticamente na va
cância do lugar, cabendo ao Presidente providenciar sobs» 
o respectivo preenchimento. 

5. o Conselho organizará o seu regimento interno. 1 

Palácio do Governo cio Estado de São Paulo, aos 7 d» 
maio de 1947. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 

JUSTIÇA E NEGÓCIOS DO INTERIOR 
C«) DECRETOS DE 6 DO C O R R E N T E 

Exonerando: 

O sr. Hildo Ferreira da Cruz, do cargo de juiz ae pas 
do distrito de Grama, comarca de São José do Rio Pardo; 
o sr Evaristo Ferraz da Silva, do cargo de juiz de paz do * 
distrito de Taiaçú, comarca de Jaboticabal; o sr. A m a u r i 
L ima Martins, do cargo ae suplente do juiz de paz do 2.® 
subdistrito de Santo André, do distrito da sede da cornar* 
ca de São Paulo. 

Exonerando a pedido: 

O sr. Carlos Portolani, do cargo de adjunto ae cura* , 
dor de casamentos do distrito de Coroados, comarca da 
Birigui, nos termos do artigo 93, parágrafo l.o, letra "a*% 
do Decreto-lei n . 12.273, de 28 de outubro de 1941. 

Nomeando: < • :. • ^ 

O sr. Lazaro João Bergamini, para o cargo de adjuntd 
de curador de casamentos do distrito de Água da Rosa, 
comarca de São Manoel, nos termos do artigo 50 do D e 
creto-lei n . 11.058, de 26 de abril de 1940. 

— Nos termos do artige l.o do Decreto n 9 5.649, ü% 
25 de agosto de £932: - —• 

o sr. Araiarído Trevizani, para o cargo de juiz de paa 
do distrito de Igaçaba, comarca de Igarapava; o sr. Ar« \ 
lindo de Almeida, para o cargo de juiz de paz do distrito j 
de Água da Rosa, comarca de São Manoel; o sr . Ignacio* 
Ferreira Aguirre, para o cargo de juiz de paz do distrito 1 

de Monte Mor/ comarca ae Capivari; o sr. Umberto St * f 

nibalde, para o cargo de suplente do juiz de paz do dís» 1 

trito de Água da Rosa, comarca de São Manoel. 

(*) — Publicados novamente por terem saído com ím * 
correção. **" 

AGRICULTURA 
Autorizando, por despacho de 7 do corrente, o corara* 

to com o senhor Paulo Bcekman, pelo prazo de tr«s (3)1 
anos, a f im de exercer as funções de fruticultor junto â( 
Fazenda da Guarda, de piopriedade do Estado, localizada» 
em Campos do Jordão, mediante os salários de Cr$ . . . . 
5.000,00 (cineo mi l cruzeiros), correndo as despesas pela 
verba 2409-8561-100 — Pessoal Variável — Contratadas —. • 
do Departamento da Produção Vegetal, do orçamento v L \ 
gente, , 

TRABALHO, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

i*) DESPACHO DO GOVERNADOR 

Autorizando o contrato das seguintes pessoas r*am 
exercerem as funções a seguir especificadas* junto ao Ser* 
viço de Controle do Abastecimento do Gabinete do Secr&» 
tário do Trabalho, Indústria e Comércio: 

Para Assessor Técnico, com o salário mensal de Grf 
7.000,00, João Fokrovsky; 

Para Assistentes Técnicos, com o salário mensal át 
Cr f 6.000,00, Ubirajara Dib Zogaib e Aluizio Menezeí 
Greenhalgh; 

Para taquígrafa, com o salário mensal d® Cr$ 4,000,0^' 
Celia Marinho de Azevedo. 
~ — . ví 

<•) — publicado novamente por Ux- âaido com Ineoi*'" 
seções, J 

http://lnspetoria.de

